
SERVIÇO PÚBLICO I'lUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
GABINETE DO PREFEITO

LEI NO,I.783, DE 29 DE OEZEMBRO DE 2016.

Fica denominado de "ANTÔNIO GOMES
DAMASCENO", a unidade básica dê
saúde localizada na comunidade de
Lagoa Funda, no distrito de Boa Água e
dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber que a Câmara
l\,4unicipal de Morada Nova aprovou e eu sânciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1'Fica denominado de "ANTÔNlo GOMES DAMASCENO", a unidade
básica de saúde localizada na comunidade de Lagoa Funda, no distrito de Boa Agua.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário.

PAçO DO
dezembro de 20'16.

GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em 29 de
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UBER BARBOSA CASTRO

Prefeito Municipal

Avenida ManoelCastro, 726 - Cenlro ' Fone: (88)3422.13a1
CNPJ 07.782.840r'0001 00' CEP 62 940{00 - MoÍadâ Nova- CE

E-ma'l:@


